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Ofício n° 071/2018                                                                          Ourinhos/SP, 16 de abril de 2018. 
 
Ilmo. Sr. 
Roberto Martuchi 
Presidente da FIESP / SP 
 
Assunto: Convênio de Parceria 
 

O OBSERVATÓRIO SOCIAL DO BRASIL OURINHOS1, integrante da 
Rede de Observatórios Sociais do Brasil, presente hoje em 135 Cidades de 19 Estados da 
Federação, fundado no Município de Ourinhos em 18/01/2016, apoiado por 27 empresas e 19 
Instituições da sociedade civil, sendo, portanto, um espaço propício para o exercício da 
cidadania, democrático e apartidário que atua como pessoa jurídica, em forma de Associação e 
sem fins lucrativos, possuindo colaboradores remunerados trabalhando em tempo integral, 
sendo mantido por empresas (Sócios Mantenedores) e cidadãos (Sócios Contribuintes) que 
fazem investimentos mensais com o objetivo de contribuir para a melhoria da Gestão Pública 
Municipal e demonstrando a sua responsabilidade e comprometimento com ações sociais 
através de uma instituição respeitada em âmbito Nacional que se dedica às causas da Justiça 
Social. 

 

Assim, vimos por meio deste, agendar uma data para fazermos 
uma breve apresentação do trabalho desenvolvido no Município, bem como as contribuições 
positivas na economia do Poder Público local e firmar uma parceria com a FIESP (Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo). 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a 
fim de garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Euríco Aparecido Rodriguês 
Presidente   
Observatório Social do Brasil – Ourinhos 

                                                             
1 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da 

cidadania tem como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua 

aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 


